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LEI ~J2 64[84 

súmula:- Revoga em todo o seu teôrt a Lei Mu 
nicipal nQ 32/84 de 27-08-84, na forma que e~ 
pacifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Est~ 
do do Paraná, aprovou e eu, Julie - 
Bifon, Prefeito Municipal, Sanciono 
a seguinte Lei: 

Artigo 19- fica o Poder Executivo Municipal autorizado a revogar' 
a Lei Municipal nQ 32/84 de 27-08-1984, em todo o seu 
taôr, que dispõe sobre a doação de 3.000 metros quadra 
dos de terreno no Parque Industrial, para fins Indus-' 
triais, conforme parecer da Comissão Municipal de In 
dustrialização que fica integrando a presente Lei. 

Artigo 22 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
rá em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 da dezembro de 1984. 
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Prefeito Municipal 


